INDICAÇÃO Nº 
489
, DE 2007

                                                  Considerando que deve haver por parte do Poder Público Estadual a preocupação com a construção de infra - estrutura que permita aos cidadãos exercer o direito de propriedade e moradia de forma ampla, tal qual previsto na Constituição Federal;

                                                 Considerando que milhares de moradores da região rural de Braúna, bem como da ligação entre este município e o de Luiziânia serão beneficiados, mais especificamente no escoamento de produtos agrícolas e no trânsito de veículos;

                                                 Considerando que se trata de uma obra de extrema importância aos anseios da população Braunense, favorecendo grandemente os planos de desenvolvimento da comunidade e para todos que desta necessitam;

                                                 Considerando que a efetiva solução deste problema depende de recursos financeiros, mais especificamente através de Convênio com a Coordenadoria Estadual da Defesa Civil para a implantação de uma Ponte de Concreto Armado, cujo valor da mesma é de R$ 118.147,63 sendo que o município de Braúna, arcará com o valor de R$ 18.147,63;

                                                 Considerando que construções de monta, que refletem o acima especificado, ou seja, a efetiva solução do problema, pois uma vez que a ponte de madeira existente no referido local encontra-se em péssimo estado devido as fortes chuvas que ocorreram recentemente, depende de providências da chefia do Poder Executivo do Estado;

 INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra, que realize convênio com a Prefeitura Municipal de Braúna, a fim de destinar recursos necessários para a construção de uma Ponte de Concreto Armado com aduelas pré-moldadas, na Ponte da Fazendinha sobre o Córrego do Icatú, na Estrada municipal BRN-030 – Km10,2, estrada esta que interliga vários bairros rurais, bem com o município de Luiziânia, beneficiando grande número de usuários que se utilizam desta artéria.
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